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DISPENSA N° 006/2026 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, por 

intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, nomeado pela Portaria 

n°006/2026, baseado no inciso I e §3º do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/20211, a intenção de recebimento de 

propostas adicionais para a dispensa de licitação, conforme descrição abaixo e termo de referência: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DO 

PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NA ESCOLA MUNICIPAL 

TONICO BATISTA COM ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG. 

 

DA PARTICIPAÇÃO: Este procedimento será de Ampla Concorrência. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 22/04/2026 até as 16:00 

HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA –  

Anexo I) – Será solicitado o envio pela empresa vencedora no tempo de 2 (duas) horas. 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: 

licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 006/2026 ou protocoladas no setor de 

licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. 

Presidente Olegário, 15 de abril de 2026.  

 

 

____________________________ 

Monize Angela de Andrade 

Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia 

ou de serviços de manutenção de veículos automotores;    

(...) 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação 

de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa.         
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DO 

PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NA ESCOLA MUNICIPAL 

TONICO BATISTA COM ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG, nas quantidades, qualidades e condições descritas neste termo de 

referência: 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO (X) ONERADO ( ) DESONERADO BASES ORÇAMENTÁRIAS: 

OBRA: ANEXO ESCOLA MUNICIPAL CARMEM CELINA NOGUEIRA DE CASTILHO BDI: 21,55% JULHO/2025 - SETOP (TRIÂNGULO); 

SETEMBRO/2025 - SINAPI; JULHO/2025 - 

SUDECAP. ENDEREÇO: RUA SEVERIANO MENDES, Nº 400, PLANALTO - PRESIDENTE 
OLEGÁRIO/MG, CEP: 38750-000 

PRAZO OBRA: 1 MÊS 

ITEM 
BASE DE 

REFERÊNCIA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. PREÇO UNITÁRIO TOTAL S/ BDI UNITÁRIO C/ BDI 

Valor unitário 
estimado 

TOTAL C/ BDI  

Valor total estimado  

1   ADMINISTRATIVO      R$ 2.704,41 2
.
7
0
4
,
4
1 

1.1 COMPOSIÇÃO CPU-001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND 1,00 R
$ 

2.224,94 R$ 2.224,94 R$ 2.704,41 R$ 2.704,41 2
.
7
0
4
,
4
1 

2   IMPLANTAÇÃO      R$ 1.405,78 1
.
4
0
5
,
7
8 

 

2.1 
 

SETOP 
 

ED-28427 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 

0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA 

COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM 

REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA 

METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 

1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 

EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

 

UN 
 

1,00 
 

R
$ 

 

1.156,55 
 

R$ 
 

1.156,55 
 

R$ 
 

1.405,78 
 

R$ 1.405,78 
 

1
.
4
0
5
,
7
8 

3   DEMOLIÇÃO      R$ 404,48 4
0
4
,
4
8 

3.1 COMPOSIÇÃO CPU-2205 REMOÇÃO DE PORTÃO, SEM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO 

M2 4,80 R
$ 

21,57 R$ 103,53 R$ 26,21 R$ 125,80 1
2
5
,
8
0 

3.2 COMPOSIÇÃO CPU-3083 REMOÇÃO DE CORRIMÃO METÁLICO E 
GUARDA-CORPO, SEM REAPROVEITAMENTO 

M 11,48 R
$ 

15,73 R$ 180,58 R$ 19,11 R$ 219,38 2
1
9
,
3
8 

3.3 SINAPI 100981 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 
- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 1,20 R
$ 

9,81 R$ 11,77 R$ 11,92 R$ 14,30 1
4
,
3
0 

3.4 SINAPI 97914 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020 

M3X
KM 

12,00 R
$ 

3,09 R$ 37,08 R$ 3,75 R$ 45,00 4
5
,
0
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0 

4   PSCIP      R$ 1.641,22 1
.
6
4
1
,
2
2 

4.1   EXTINTOR DE INCÊNDIO      R$ 694,32 6
9
4
,
3
2 

4.1.1 SUDECAP 10.90.04 EXTINTOR PÓ QUÍMICO SECO ABC 4KG 
CAP.2-A: 20-B: C 

UN 4,00 R
$ 

142,81 R$ 571,24 R$ 173,58 R$ 694,32 6
9
4
,
3
2 

4.2   LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA      R$ 285,00 2
8
5
,
0
0 

4.2.1 SINAPI 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 12,00 R
$ 

19,54 R$ 234,48 R$ 23,75 R$ 285,00 2
8
5
,
0
0 

4.3   SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA      R$ 661,90 6
6
1
,
9
0 

4.3.1 SETOP ED-32246 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "M1", 
DIMENSÃO (400X600)MM, INCLUSIVE 

FIXAÇÃO 

UN 1,00 R
$ 

108,54 R$ 108,54 R$ 131,93 R$ 131,93 1
3
1
,
9
3 

4.3.2 SETOP ED-32247 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "M2", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 

FIXAÇÃO 

UN 1,00 R
$ 

39,37 R$ 39,37 R$ 47,85 R$ 47,85 4
7
,
8
5 

4.3.3 SETOP ED-50201 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S2", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

UN 8,00 R
$ 

26,87 R$ 214,96 R$ 32,66 R$ 261,28 2
6
1
,
2
8 

4.3.4 SETOP ED-29400 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S3", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

UN 2,00 R
$ 

26,87 R$ 53,74 R$ 32,66 R$ 65,32 6
5
,
3
2 

4.3.5 SETOP ED-29405 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S8", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

UN 1,00 R
$ 

26,87 R$ 26,87 R$ 32,66 R$ 32,66 3
2
,
6
6 

4.3.6 SETOP ED-50203 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S9", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

UN 1,00 R
$ 

26,87 R$ 26,87 R$ 32,66 R$ 32,66 3
2
,
6
6 

4.3.7 SETOP ED-50199 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "E5", 
DIMENSÃO (300X300)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

UN 4,00 R
$ 

18,56 R$ 74,24 R$ 22,55 R$ 90,20 9
0
,
2
0 

5   ITENS DIVERSOS      R$ 69.261,94 6
9
.
2
6
1
,
9
4 
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5.1 
 

SETOP 
 

ED-32001 

CORRIMÃO DUPLO EM TUBO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO DE 1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO 
EM PISO COM 

MONTANTE VERTICAL, DIÂMETRO DE 1.1/2", 

INCLUSIVE SUPORTE PARA CORRIMÃO EM BARRA 

CHATA (1"X1/2"), EXCLUSIVE PINTURA 

 

M 
 

25,00 
 

R$ 
 

329,04 
 

R$ 
 

8.226,00 
 

R$ 
 

399,94 
 

R$ 9.998,50 
 

9
.
9
9
8
,
5
0 

5.2 SETOP ED-32000 
CORRIMÃO DUPLO EM TUBO GALVANIZADO, COM 

COSTURA, DIÂMETRO DE 1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO 
EM ALVENARIA, 

INCLUSIVE SUPORTE PARA CORRIMÃO EM BARRA 
CHATA (1"X1/2"), EXCLUSIVE PINTURA 

M 13,00 R$ 237,11 R$ 3.082,43 R$ 288,20 R$ 3.746,60 3

.
7
4
6
,
6
0 

 

5.3 
 

SETOP 
 

ED-32002 

CORRIMÃO INTERMEDIÁRIO DUPLO EM TUBO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 1.1/2", 

ESP. 3MM, FIXADO EM PISO COM MONTANTE 

VERTICAL, DIÂMETRO DE 1.1/2", INCLUSIVE SUPORTE 

PARA CORRIMÃO EM BARRA CHATA (1"X1/2"), 

EXCLUSIVE PINTURA 

 

M 
 

8,00 
 

R$ 
 

539,30 
 

R$ 
 

4.314,40 
 

R$ 
 

655,51 
 

R$ 5.244,08 
 

5
.
2
4
4
,
0
8 

 

5.4 
 

SETOP 
 

ED-32098 
GUARDA-CORPO EXTERNO, ALTURA 130CM, EM TUBO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 2", ESP. 

3MM, GRADIL COM DIVISÃO HORIZONTAL EM TUBO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 1", ESP. 

3MM, EXCLUSIVE PINTURA 

 

M 
 

41,00 
 

R$ 
 

717,56 
 

R$ 
 

29.419,96 
 

R$ 
 

872,19 
 

R$ 35.759,79 
 

3
5
.
7
5
9
,
7
9 

5.5 SINAPI 100762 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

M2 118,16 R$ 57,77 R$ 6.826,10 R$ 70,21 R$ 8.296,01 8
.
2
9
6
,
0
1 

 

 

5.6 

 

 

SETOP 

 

 

ED-17906 

PONTO DE SOBREPOR PARA UMA (1) TOMADA 

PADRÃO, TRÊS (3) POLOS (2P+T/10A-250V), COM 

PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO DE 

AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20MM (3/4"), 

FIXADO NA ALVENARIA/TETO E CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, 

NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-450/750V), 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO PONTO 

DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, CONDULETE EM 
ALUMÍNIO, CONEXÕES, SUPORTE E FIXAÇÃO DO 
ELETRODUTO 

 

 

UN 

 

 

12,00 

 

 

R$ 

 

 

426,23 

 

 

R$ 

 

 

5.114,76 

 

 

R$ 

 

 

518,08 

 

 

R$ 6.216,96 

 

 

6
.
2
1
6
,
9
6 

 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 75.417,83 7
5
.
4
1
7
,
8
3 

= 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bens e serviços comuns de engenharia, por envolver a 

execução de atividades padronizadas e rotineiras, cuja metodologia está amplamente consolidada no mercado e 

não demanda soluções técnicas específicas ou complexas. 

1.3. Os quantitativos dos itens/ serviços são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará o critério de julgamento menor preço GLOBAL.  

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 

prorrogável por mais 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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1.6. Caso o serviço venha a ser prorrogado, seu preço poderá ser reajustado através do INCC, a cada período de 

12 (doze) meses, aplicando-se o índice acumulado do período. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa garantir a implantação de sistema de segurança contra incêndio e pânico, no anexo da 

Escola Municipal Professora Carmem Celina Nogueira de Castilho, situada na Rua Severino Mendes, nº 400, 

Bairro Planalto, no município de Presidente Olegário - MG, conforme exigências do Corpo de Bombeiros Militar 

de Minas Gerais, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). O anexo da escola 

municipal atualmente não possui sistema de segurança compatível com as normas técnicas vigentes, o que 

representa risco iminente à segurança da comunidade escolar e pode acarretar interrupção das atividades escolares, 

conforme prazos a serem cumpridos. As unidades escolares, por suas características, concentram um grande 

número de pessoas em áreas físicas delimitadas, com presença de crianças que, em situações de emergência, 

possuem limitações naturais quanto à mobilidade, tomada de decisão e autocontrole. Esse fator eleva 

substancialmente o risco de acidentes em caso de incêndios ou pânicos desorganizados. Assim, torna-se 

indispensável a existência de um sistema estruturado de prevenção, detecção, combate e evacuação, com 

dispositivos e procedimentos claramente definidos e tecnicamente adequados. 

O Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) encontra-se pré-aprovado através do INFOSCIP e, 

estando pendente somente a implantação para solicitação de vistoria e estando tudo em conformidade, por fim, a 

obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros -AVCB. Portanto, a implantação do PSCIP não deve ser 

vista como despesa, mas sim como investimento estratégico em segurança institucional, que preserva vidas, 

garante a continuidade do serviço público educacional, cumpre a legislação e assegura à população o acesso à 

educação em ambientes protegidos, preparados e resilientes a emergências. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1.A Descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência  

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1. O serviço não possui natureza continuada. 

4.2. A Contratada deverá executar os serviços seguindo o projeto, orçamento, cronograma, memoriais e seguir 

todas as normas vigentes. O Setor de Engenharia será o responsável por realizar o acompanhamento e a 

fiscalização da execução do projeto. 

4.3. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, qualquer irregularidade 

constatada pelo fiscal, em prazo fixado por este. 

4.4. Fica a cargo da Contratada o fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários para a perfeita execução do serviço. 

4.5. A empresa contratada deverá apresentar toda a documentação exigida neste Termo de Referência como 

condição indispensável para a contratação. 

Subcontratação 

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da execução 

4.7. Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a exigência de garantia contratual é facultativa, devendo ser 

adotada apenas quando o vulto, a complexidade ou os riscos do contrato assim o justificarem. Considerando que 

o objeto em questão — implantação do Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) no anexo da 
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Escola Municipal Professora Carmem Celina Nogueira de Castilho — possui baixo valor estimado (R$ 

75.417,83), trata-se de serviço comum de engenharia de execução direta e curto prazo, com projeto técnico 

previamente aprovado e fiscalização direta do Setor de Engenharia, opta-se pela não exigência de garantia 

contratual, por se tratar de medida proporcional e alinhada aos princípios da economicidade, razoabilidade e 

interesse público. 

 

Vistoria 

4.7.1. A realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços não é obrigatória, porém o contratado 

deverá estar ciente do exposto no item 8.2.32, referente à declaração de visita técnica. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço pela Administração, devendo 

as etapas observar rigorosamente o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

5.1.2. A empresa contratada deverá executar todos os serviços em estrita conformidade com a Planilha 

Orçamentária, o Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) devidamente aprovado pelo Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais, bem como com os memoriais descritivos, especificações técnicas, 

cronograma e demais documentos apresentados e aprovados pela Administração, sendo responsável pela 

qualidade e fidelidade técnica da execução. 

5.1.3. Quaisquer alterações ou adaptações na execução deverão ser previamente autorizadas pelo fiscal do contrato 

e formalmente registradas, sob pena de responsabilização da contratada. 

 

Especificação da garantia do serviço 

5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 

no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço efetuado cumpridas todas as 

formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de   recebimento dos materiais. 
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7.1.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e 

do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

7.1.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da conferência, o 

objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas. 

7.1.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 

Administração Municipal. 

7.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o  licitante vencedor 

apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.2.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de 

Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, 

ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de 

procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 

7.4. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente 

Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 

exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

7.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 

futuros ou cobrados da contratada. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos 

recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 

inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 de 

27 de julho de 2023.  

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no Decreto 

Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, isenções ou 

não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado mediante procedimento de dispensa de licitação em razão do valor, nos 

termos do inciso I do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, adotando-se como critério de julgamento o MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

“Art. 75, inciso I – É dispensável a licitação para contratações que envolvam valores inferiores a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores.” 

8.1.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.1.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

8.1.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.1.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.1.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.1.10. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

8.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.1.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.1.13. Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união (certidão 

conjunto); 

8.1.14. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.1.15. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

8.1.16. Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço) que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.1.17. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas expedidas 

pelos respectivos órgãos. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.18. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo FORO 

de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de abertura desta 

licitação, admitindo-se certidões digitais. 

8.1.19. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

8.1.20. Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por 

meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

 

8.1.21. Se os índices exigidos não estiverem apresentados no balanço patrimonial ou nas demais demonstrações 

contábeis, a licitante deverá apresentar, em documento separado, o memorial de cálculos, assinado pelo contador 

responsável.  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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8.1.22. Caso o licitante não apresentar o memorial de cálculos conforme descrito no subitem anterior, a contadora 

do município atestará a capacidade econômico-financeira com base nos critérios estabelecidos no item 10.21. 

8.1.23. Na hipótese de a empresa apresentar resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, 

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.1.24. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob 

pena de inabilitação. 

8.1.25. Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o Balanço Patrimonial, pela 

aplicação do disposto do 18-A c/c 68, ambos da LC 123/06. 

8.1.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.1.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado 

na Junta Comercial.  

8.1.28. Serão aceitos, conforme a lei, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis apresentados da 

seguinte forma: 

8.1.29. Sociedades Anônimas (S/A), regidas pela Lei nº 6.404/76: 

• Publicados em Diário Oficial; 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• Apresentados por fotocópia registrada. 

8.1.30. Sociedades Limitadas (LTDA) e Empresários Individuais: 

• Fotocópia do Livro Diário, incluindo os Termos de Abertura e Encerramento; 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis; 

8.1.31. Fica vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Caso essas peças contábeis estejam 

encerradas há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, será permitida a atualização utilizando 

o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou 

outro indicador que venha a substituí-lo. 

 

Qualificação Técnica 

8.1.32. Prova de Registro da PESSOA JURÍDICA LICITANTE (na qual conste objeto social compatível com a 

execução do objeto do presente edital) expedidos pela Entidade Profissional competente da jurisdição da licitante. 

8.1.33. Atestado de Visita Técnica ou declaração subscrita pelo representante legal de que conhece o local da 

execução do serviço, os projetos e todas as suas características, nada podendo reclamar a esse título. 

8.1.34. DECLARAÇÃO com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; (Anexo IV) 
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8.1.35. Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos mínimos considerados essenciais para a 

execução do objeto, declarando que os mesmos estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da 

execução do objeto; 

8.1.36. Declaração formal de disponibilidade de equipe mínima considerada essencial para a execução do objeto, 

dentro do cronograma estabelecido e de acordo com o estabelecido no projeto. 

8.1.37. Declaração de Responsabilidade Técnica na qual deverá constar o nome e a qualificação do responsável 

técnico pela execução e acompanhamento da obra, assinada pelo profissional e pelo representante legal da licitante 

(Anexo IV). 

 

Qualificação Técnico-Operacional 

8.1.38. Certidão de REGISTRO DE PESSOA FÍSICA na entidade profissional competente. 

IMPORTANTE: O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico 

profissional deverá participar diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a respectiva ART(s) ou 

documento equivalente emitida em seu nome, admitindo se a substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.1.39. CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL - Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado na Entidade 

Profissional Competente, o qual comprove execução de serviços compatíveis ou características semelhantes, em 

quantidades e prazos com o objeto da licitação. O atestado para comprovação da capacidade técnica da pessoa 

jurídica deverá pertencer à pessoa física, profissional indicado responsável técnico, devidamente cadastrado na 

Entidade Profissional Competente observado o que dispõe na Resolução do CONFEA nº 1.137/2023. Deverá ser 

apresentada Certidão de Acervo Técnico - (CAT) juntamente com o atestado. 

Observações IMPORTANTES quanto aos atestados e itens de maior relevância:  

a) Solicita-se, que na apresentação dos atestados, grife ou destaque os itens de maior relevância conforme 

solicitado acima. Esta solicitação facilita a verificação por parte da equipe técnica do Município, e da celeridade 

ao processo.  

b) No que diz respeito a "serviços compatíveis ou características semelhantes" a empresa deverá observar a 

especificação técnica na qual os serviços realizados e materiais empregados respeitam as normas técnicas dos 

itens de maior relevância. 

8.1.40. O vínculo entre o profissional e a empresa licitante deverá ser comprovada. Portanto, a comprovação de 

vínculo do profissional poderá ser feita por meio da apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou do 

contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou de contrato de prestação de serviços, ou 

ainda, de declaração de contratação futura do profissional responsável, com anuência deste. 

 

Declaração 

8.1.41. Declaração Completa (Anexo III). 

 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

12 

 

Regime de Execução 

8.2.  O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

 

9.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$ 75.417,83 (setenta e cinco mil, quatrocentos e 

dezessete reais e oitenta e três centavos). 

9.2. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2025 e suas 

correspondentes ao ano posterior: 

Ficha         Fonte:                                 Dotação 

110            1.500.000.1001                    02.04.01,12.361.1202.2087.3.3.90.39.00 

Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha. 

 

10.INFRAÇÕES E SANÇÕES  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 

3.800/2025, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem justificativa; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 

f) praticar ato fraudulento na execução contratual; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. As infrações acima sujeitam o Contratado às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 3.800/2025, para a alínea “a”, 

salvo justificativa para penalidade mais grave. 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme art. 4º da Lei 

Municipal. 

10.2.3. Declaração de inidoneidade, conforme art. 5º da Lei Municipal. 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória por atraso na execução sobre a parcela inadimplida (art. 6º, §3º 

da Lei Municipal): 

• Até 5 dias úteis: 0,1% ao dia; 

• De 6 a 15 dias úteis: 0,2% ao dia; 

• De 16 a 30 dias úteis: 0,5% ao dia; 

• Acima de 30 dias úteis: 10% fixos sobre a parcela inadimplida. 

• Nos casos de fornecimento de bens ou serviços essenciais ao funcionamento da 

Administração Pública, a multa moratória poderá ser majorada até o dobro dos 

percentuais estabelecidos, desde que devidamente justificado pelo gestor do contrato. 

10.2.4.2. Compensatória (art. 7º da Lei Municipal), conforme gravidade da infração: 

• Leve: 3% 

• Média: 10% 

• Grave: 20% 

• Gravíssima: 30% 
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10.2.4.3. A reincidência poderá aumentar o percentual da multa de mesma natureza 

em até 50%, respeitado o teto de 30% do valor do contrato. 

10.3. As sanções não excluem a obrigação de reparar integralmente os danos à Administração. 

10.4. Todas as sanções previstas anteriormente poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.5. As multas moratória e compensatória não serão cumuladas para o mesmo fato gerador, nos 

termos do art. 6º, §5º da Lei Municipal nº 3.800/2025. 

10.6. Será garantida defesa prévia de 15 dias úteis, a contar da intimação. 

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.8. O recolhimento da multa deverá ser feito em até 10 dias úteis após comunicação formal da 

penalidade. 

10.9. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo sancionador, conforme os arts. 14 a 

31 da Lei Municipal nº 3.800/2025. 

10.10. Notificações poderão ser realizadas por e-mail, aplicativo de mensagens ou publicação oficial, 

conforme os arts. 19 e 20 da Lei Municipal. 

10.10.1.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 

os cadastrados pela empresa na plataforma que aconteceu a licitação. 

10.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou na plataforma que 

aconteceu a licitação serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação 

de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.11. Nas aplicações das sanções serão consideradas: 

1.1.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

1.1.2 as peculiaridades do caso concreto; 

1.1.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1.1.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

1.1.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.12. As infrações que também forem atos lesivos conforme a Lei nº 12.846/2013 serão julgadas 

conjuntamente. 

10.13. A Administração poderá desconsiderar a personalidade jurídica do Contratado e estender as 

penalidades a sócios e sucessores, nos termos dos arts. 41 a 45 da Lei Municipal. 

10.14. As penalidades serão registradas no CEIS, CNEP ou sistema próprio no prazo de 5 dias úteis, 

conforme art. 36 da Lei Municipal. 

10.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o Município ora Contratante. 
 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1 - A Contratada deverá ter pleno conhecimento das exigências de qualidade dos produtos a serem entregues, 

estabelecidos neste Termo de Referência, observados os padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes 

de controle de qualidade e afins;  

11.2 - Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada;  

11.3 - Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de Referência;  

11.4 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser da mesma empresa que 
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efetivamente vai fornecer os objetos da presente contratação;  

11.5 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos no presente Termo de Referência.  

11.6 - Documentos apresentados com a validade expirada, não sendo a falta sanável, acarretarão a inabilitação do 

proponente. Exceto as prerrogativas do Art. 43 da LC 123/06. 

11.7 - Se a documentação de habilitação não estiver completa ou contrariar qualquer dispositivo deste Termo de 

Referência, o contratante considerará o proponente inabilitado.  

Presidente Olegário, 15 de abril de 2026. 

 

 

_____________________________ 

Flávio Diorgenes Cassimiro 

Assessor de Engenharia e Arquitetura  

Engenheiro Civil - CREA MG: 253.560/D 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

 

 

__________________________ 

Nilda Maria de Sousa Borges 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo 
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 ANEXO I                                                              

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – MG 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DO 

PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NA ESCOLA MUNICIPAL 

TONICO BATISTA COM ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG. 
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF : 

Endereço : 

E-mail : 

Telefone / Fax : 

Representante : Nome: 

Identificação: 

Qualificação: 

Assinatura: 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO (X) ONERADO ( ) DESONERADO 

OBRA: ANEXO ESCOLA MUNICIPAL CARMEM CELINA NOGUEIRA DE CASTILHO BDI: 21,55% 

ENDEREÇO: RUA SEVERIANO MENDES, Nº 400, PLANALTO - PRESIDENTE 
OLEGÁRIO/MG, CEP: 38750-000 

PRAZO OBRA: 1 MÊS 

ITEM 
BASE DE 

REFERÊNCIA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. PREÇO UNITÁRIO TOTAL S/ BDI 

1   ADMINISTRATIVO     

1.1 COMPOSIÇÃO CPU-001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND 1,00 R
$ 

   

2   IMPLANTAÇÃO     1
.
4
0
5
,
7
8 

 

2.1 
 

SETOP 
 

ED-28427 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA 

DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, 

ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, 

PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA 

COM REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA 

METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 

1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 

EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

 

UN 
 

1,00 
 

R
$ 

   

3   DEMOLIÇÃO     4
0
4
,
4
8 

3.1 COMPOSIÇÃO CPU-2205 REMOÇÃO DE PORTÃO, SEM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO 

M2 4,80 R
$ 

   

3.2 COMPOSIÇÃO CPU-3083 REMOÇÃO DE CORRIMÃO METÁLICO E 
GUARDA-CORPO, SEM REAPROVEITAMENTO 

M 11,48 R
$ 

   2
1
9
,
3
8 

3.3 SINAPI 100981 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 
M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 1,20 R
$ 

   1
4
,
3
0 

3.4 SINAPI 97914 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

M3X 12,00 R    4
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PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020 

KM $ 5
,
0
0 

4   PSCIP      1
.
6
4
1
,
2
2 

4.1   EXTINTOR DE INCÊNDIO      6
9
4
,
3
2 

4.1.1 SUDECAP 10.90.04 EXTINTOR PÓ QUÍMICO SECO ABC 4KG 
CAP.2-A: 20-B: C 

UN 4,00 R
$ 

   6
9
4
,
3
2 

4.2   LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA      2
8
5
,
0
0 

4.2.1 SINAPI 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 12,00 R
$ 

   2
8
5
,
0
0 

4.3   SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA      6
6
1
,
9
0 

4.3.1 SETOP ED-32246 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "M1", 
DIMENSÃO (400X600)MM, INCLUSIVE 

FIXAÇÃO 

UN 1,00 R
$ 

   1
3
1
,
9
3 

4.3.2 SETOP ED-32247 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "M2", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 

FIXAÇÃO 

UN 1,00 R
$ 

   4
7
,
8
5 

4.3.3 SETOP ED-50201 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S2", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

UN 8,00 R
$ 

   2
6
1
,
2
8 

4.3.4 SETOP ED-29400 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S3", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

UN 2,00 R
$ 

   6
5
,
3
2 

4.3.5 SETOP ED-29405 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S8", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

UN 1,00 R
$ 

   3
2
,
6
6 

4.3.6 SETOP ED-50203 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S9", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

UN 1,00 R
$ 

   3
2
,
6
6 

4.3.7 SETOP ED-50199 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "E5", 
DIMENSÃO (300X300)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

UN 4,00 R
$ 

   9
0
,
2
0 

5   ITENS DIVERSOS     

 

5.1 
 

SETOP 
 

ED-
32001 

CORRIMÃO DUPLO EM TUBO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO DE 1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO 
EM PISO COM 

MONTANTE VERTICAL, DIÂMETRO DE 1.1/2", 

INCLUSIVE SUPORTE PARA CORRIMÃO EM BARRA 

CHATA (1"X1/2"), EXCLUSIVE PINTURA 

 

M 
 

25,00 
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5.2 SETOP ED-
32000 

CORRIMÃO DUPLO EM TUBO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO DE 1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO 
EM ALVENARIA, 

INCLUSIVE SUPORTE PARA CORRIMÃO EM BARRA 
CHATA (1"X1/2"), EXCLUSIVE PINTURA 

M 13,00     R
$ 

 

5.3 
 

SETOP 
 

ED-
32002 

CORRIMÃO INTERMEDIÁRIO DUPLO EM TUBO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 1.1/2", 

ESP. 3MM, FIXADO EM PISO COM MONTANTE 

VERTICAL, DIÂMETRO DE 1.1/2", INCLUSIVE SUPORTE 

PARA CORRIMÃO EM BARRA CHATA (1"X1/2"), 

EXCLUSIVE PINTURA 

 

M 
 

8,00 

     

R
$ 

 

5.4 
 

SETOP 
 

ED-
32098 

GUARDA-CORPO EXTERNO, ALTURA 130CM, EM TUBO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 2", ESP. 

3MM, GRADIL COM DIVISÃO HORIZONTAL EM TUBO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 1", ESP. 

3MM, EXCLUSIVE PINTURA 

 

M 
 

41,00 

     

R
$ 

5.5 SINAPI 100762 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

M2 118,16     R
$ 

 

 

5.6 

 

 

SETOP 

 

 

ED-
17906 

PONTO DE SOBREPOR PARA UMA (1) TOMADA 

PADRÃO, TRÊS (3) POLOS (2P+T/10A-250V), COM 

PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO 

DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20MM 

(3/4"), FIXADO NA ALVENARIA/TETO E CABO DE 

COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 

(70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) 

METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONDULETE EM 
ALUMÍNIO, CONEXÕES, SUPORTE E FIXAÇÃO DO 
ELETRODUTO 

 

 

UN 

 

 

12,00 

     

 

R
$ 

 

VALOR TOTAL  
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ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº /2026 

Processo Administrativo nº.: ___/2026 

Dispensa de Licitação nº.: ___/2026 

Fiscal do Contrato: _____ 

Gestora do Contrato:  

 

Por este contrato, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça 

Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito 

no CPF sob o nº _____, , doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _____, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. ______, situada na Rua ____, nº ___, Bairro ____, 

CIDADE/UF, CEP ____, telefone ____, e-mail ____, neste ato REPRESENTADA por seu 

representante legal, o (a) Sr.(a) _____, inscrita no CPF nº. ____, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, 

subsidiariamente, pelo Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de agosto de 2022 e demais normas 

pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

1.1. O presente contrato decorre da homologação do Processo Administrativo nº. ___/2026 por meio da 

Dispensa de Licitação nº ___/2026 regido, subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 

14.133/2021, e demais normas pertinentes. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

NA ESCOLA MUNICIPAL TONICO BATISTA COM ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS 

INICIAIS), NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG. 

2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, a Autorização de Contratação Direta, o 

Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela 

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.3. Secretaria Requisitante: 

Secretaria Municipal de Educação 

Gestora: Nilda Maria de Sousa Borges 

Fiscal(is): ___   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1. Conforme estabelecido no termo de referência 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de ___/___/____, findando em 

___/___/____ e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade 

com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
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do Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$___ (___ reais), conforme quadro abaixo. 

 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

 

       

Total do Fornecedor:  

 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após a execução, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao serviço efetuado cumpridas todas as formalidades 

legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de   recebimento dos serviços. 

7.2.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota 

Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 

conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 

especificações estipuladas. 

7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento 

fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o  contratado 

apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 

Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo contratado, ou seja, mesmo 

CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de 

procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 

da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 

7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 

Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 

vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá 

obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
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7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias 

devidas, inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto 

Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023.  

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 

1.234/12, no Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem 

eventuais imunidades, isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

8.1. Do reajuste: 

8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

8.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir   dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

8.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

8.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.2. Do reequilíbrio: 

8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a  retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da 

alteração que houver nos preços do item, precedido da demonstração do aumento dos custos, 

os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, 

na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os 

valores de mercado. 

8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução 

dos custos. 

8.2.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem 

como, apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado 

pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que 

se fizerem necessárias. 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

21 

 

8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 

apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, 

uma NF com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com 

Data Emissão atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio 

econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no 

Contrato, com descrição completa e número do item, indicar o valor que pretende receber a 

título de reequilíbrio econômico-financeiro. 

8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 

concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na 

assinatura do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em 

geral, que o contrato esteja vigente e ainda possua saldo. 

8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação 

de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos 

essenciais. 

8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual 

de lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

item, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 

14.133/21, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos 

custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo 

sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a 

concessão de reequilíbrio contratual. 

8.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de 

tarefa Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada 

pela requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor 

com conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos 

discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que 

realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 

8.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto deste contrato será analisado e 

processado em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar 

documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que 

justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

8.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que 

houver nos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais 

poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na 

devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os 

valores de mercado. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 

prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
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no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.1.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Presidente 

Olegário para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

9.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

9.2.2. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.2.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.2.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
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contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.2.13.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.14.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.15.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.16.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação para qualificação na contratação 

direta;  

9.2.18.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 

3.800/2025, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem justificativa; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 

f) praticar ato fraudulento na execução contratual; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. As infrações acima sujeitam o Contratado às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 3.800/2025, para a alínea “a”, 

salvo justificativa para penalidade mais grave. 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme art. 4º da Lei 

Municipal. 

11.2.3. Declaração de inidoneidade, conforme art. 5º da Lei Municipal. 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória por atraso na execução sobre a parcela inadimplida (art. 6º, §3º 

da Lei Municipal): 

• Até 5 dias úteis: 0,1% ao dia; 

• De 6 a 15 dias úteis: 0,2% ao dia; 

• De 16 a 30 dias úteis: 0,5% ao dia; 

• Acima de 30 dias úteis: 10% fixos sobre a parcela inadimplida. 

• Nos casos de fornecimento de bens ou serviços essenciais ao funcionamento da 

Administração Pública, a multa moratória poderá ser majorada até o dobro dos 

percentuais estabelecidos, desde que devidamente justificado pelo gestor do contrato. 

11.2.4.2. Compensatória (art. 7º da Lei Municipal), conforme gravidade da infração: 

• Leve: 3% 

• Média: 10% 

• Grave: 20% 

• Gravíssima: 30% 

11.2.4.3. A reincidência poderá aumentar o percentual da multa de mesma natureza 

em até 50%, respeitado o teto de 30% do valor do contrato. 

11.3. As sanções não excluem a obrigação de reparar integralmente os danos à Administração. 

11.4. Todas as sanções previstas anteriormente poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.5. As multas moratória e compensatória não serão cumuladas para o mesmo fato gerador, nos 

termos do art. 6º, §5º da Lei Municipal nº 3.800/2025. 

11.6. Será garantida defesa prévia de 15 dias úteis, a contar da intimação. 

8.2.1. 11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.8. O recolhimento da multa deverá ser feito em até 10 dias úteis após comunicação formal da 

penalidade. 

11.9. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo sancionador, conforme os arts. 14 a 

31 da Lei Municipal nº 3.800/2025. 

11.10. Notificações poderão ser realizadas por e-mail, aplicativo de mensagens ou publicação oficial, 

conforme os arts. 19 e 20 da Lei Municipal. 

11.10.1.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 

os cadastrados pela empresa na plataforma que aconteceu a licitação. 

11.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou na plataforma que 

aconteceu a licitação serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação 

de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11.11. Nas aplicações das sanções serão consideradas: 

1.1.6 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

1.1.7 as peculiaridades do caso concreto; 
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1.1.8 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1.1.9 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

1.1.10 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.12. As infrações que também forem atos lesivos conforme a Lei nº 12.846/2013 serão julgadas 

conjuntamente. 

11.13. A Administração poderá desconsiderar a personalidade jurídica do Contratado e estender as 

penalidades a sócios e sucessores, nos termos dos arts. 41 a 45 da Lei Municipal. 

11.14. As penalidades serão registradas no CEIS, CNEP ou sistema próprio no prazo de 5 dias úteis, 

conforme art. 36 da Lei Municipal. 

8.2.2. 11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o Município ora Contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS NORMAS AMBIENTAIS 

12.1. A contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos 

danos causados ao meio ambiente, por ação ou omissão, decorrentes da execução do contrato, nos termos 

da legislação ambiental. 

12.2. A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar, incumbindo-lhe o pagamento das 

multas decorrentes das infrações à legislação ambiental. 

12.3. A Contratada deverá observar os procedimentos estabelecidos na legislação em vigor, bem como 

as condicionantes estabelecidas pelo COPAM – Conselho Estadual de Política Ambiental. 

12.4. A CONTRATADA ficará, direta e pessoalmente, responsável por quaisquer imposições, multas 

ou penalidades que decorram de autuações elaboradas pelas autoridades competentes, em face de 

irregularidades advindas do descumprimento das determinações estabelecidas nos instrumentos de 

licenciamento ambiental, mesmo que o autuado principal seja o Município de Presidente Olegário, que, 

inclusive, poderá valer-se do direito de regresso. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO 

CONTRATUAL 

13.1. Das alterações: 

13.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13.2. Da extinção: 

13.2.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observando o art. 

75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contratantes. 
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13.2.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.4.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.2.5.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.2.6.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

13.2.7.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 

2026 e suas correspondentes ao ano posterior: 

Ficha: Fonte: 

14.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de 

apostilamento de ficha. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir 

as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja.  

E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento. 

Presidente Olegário/MG, ___ de ___ de 2026. 

 
APROVADO 

Amely Maria de Almeida Pinheiro 

OAB/MG 128.148 

Procuradora Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E TURISMO 

Nilda Maria de Sousa Borges 

 

EMPRESA 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO COMPLETA 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o

 nº 

 , por intermédio de seu representante legal

 Sr.(a) 

 , portador do Documento de Identidade

 nº 

 , inscrito no CPF sob o nº  DECLARA, sob as penas da Lei, 

que: 

• Atendem aos requisitos de habilitação, 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

 

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

 ,  de  de 2026. 

 
 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO, INSTALAÇÕES E 

APARELHAMENTO E DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DO 

PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NA ESCOLA MUNICIPAL 

TONICO BATISTA COM ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG. 
 

A empresa [Razão Social da Licitante], inscrita no CNPJ nº [nº], com sede à [endereço completo], 

por intermédio de seu representante legal [nome do representante], CPF nº [nº], DECLARA, para 

fins de participação na licitação em referência, que: 

1. Disponibilidade de pessoal técnico, instalações e aparelhamento 

Dispõe de pessoal técnico qualificado, instalações adequadas e aparelhamento suficiente, 

necessários à execução do objeto da licitação, comprometendo-se a disponibilizá-los integralmente 

durante toda a execução contratual, caso venha a ser vencedora do certame. 

2. Indicação da equipe técnica 

Para a execução dos serviços objeto desta licitação, a empresa indica a seguinte equipe técnica: 

Nome do 

Profissional 

Formação / 

Qualificação 

Registro Profissional 

(CREA/CAU/CRT etc.) 

Função na 

Obra/Serviço 
Experiência 

[Nome] 
[Ex.: Engenheiro 

Civil] 
[nº registro] 

Responsável 

Técnico 

[tempo de 

experiência] 

[Nome] [qualificação] [registro] [função] [experiência] 

[Nome] [qualificação] [registro] [função] [experiência] 

3. Responsável técnico pela execução do serviço 

A empresa indica como Responsável Técnico pela execução e acompanhamento do serviço o 

profissional abaixo qualificado: 

• Nome: [Nome do profissional] 

• Profissão: [Ex.: Engenheiro Civil / Arquiteto] 

• Registro Profissional: [CREA/CAU nº] 

• Especialidade: [se houver] 

• Experiência Profissional: [breve descrição] 

•  

4. Compromisso 

O profissional acima identificado declara que aceita a responsabilidade técnica pela execução e 

acompanhamento do objeto licitado, comprometendo-se a cumprir todas as normas técnicas e legais 

aplicáveis, bem como a emitir a respectiva ART/RRT/TRT, quando da assinatura do contrato. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
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Presidente Olegário, [dia] de [mês] de 2026. 

 

________________________________________ 

[Nome do Representante Legal] 

Cargo: [cargo] 

Empresa: [Razão Social] 

CNPJ: [nº] 

 

________________________________________ 

[Nome do Responsável Técnico] 

Profissão: [ex.: Engenheiro Civil] 

Registro Profissional: [CREA/CAU nº] 
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